
 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE. 

ADMINISTRAÇÃO 2013/2016 

 

DECRETO Nº. 097, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013. 

 
 
 

“INSTITUI PONTO FACULTATIVO NA 
DATA QUE MENCIONA PARA 
COMEMORAÇÃO DO DIA DO 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO”. 

 
 

ANDERSON GLAUCIO ANDRADE, Prefeito 
Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado do Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

 
   CONSIDERANDO os dispositivos contidos no 
Decreto Estadual nº. 1.539, de 28 de dezembro de 2012; 
 
    

DECRETA: 
 

  
Art. 1º – Ponto facultativo no dia 28 de outubro de 

2013, em comemoração ao Dia do Funcionário Público. 
 

Art. 2º - Excetuam-se deste Decreto os serviços de 
natureza essencial. 

  
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação revogando-se as disposições em contrário.  
 

 
                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA 
DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS 
VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E 
TREZE.  

                                                 
                     

ANDERSON GLAUCIO ANDRADE 
PREFEITO 

 
 


